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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. eom sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. n" 5L Centro. Pirassullunga/SI' .
inscrita no CNrJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito lVlunicipa! ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante. portador do
RG u" 11.707.894-3 SSI'/SI' e CPF na 016.192.378-06, domiciliado nesta cidade, onde reside
na Rua Roberto Oemétrius Zema. n° 2844. Jardim Carlos Gomes. cidade de Pirassununga - SI',
doravante denominada simplesmente COMPROMITENTE, c de outro lado a empresa AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA, com inserição no CNr,l sob na OO.331.7R8/0016-03 c Inscriçiio
Estadual na 244.659,490.110, com scde localizada na Rua Ronald Cladstone Negri. n° 557.
Nova Aparecida. CEr 13069-472, fonc: (19) 3781-3000 - e-mai!: mirela.limarà!airliquide.com.
na cidade de Campinas/Sr. Dados Bancários: Banco do Brasil - Agência 1912-7 - Conta
Corrente 5432-1, daqui por diante denominada simplesmente de "COMI'ROMISSf\RIA",
por scu representante legal. IZABEL 1\1ARIA DE QUEIROZ, brasileira, coordenadora.
nascida aos 14/05/1972. portadora da eédula de identidade n° 20.774.084 - ssr/sp. e inserita
no CPF/MF sob o nO 130.214.128-74. com endereço ú Rua Ronald Cladstone Negri. n° 557.
Nova Aparecida. Cep 13069-472 Fonc: (19) 3781-3000 c-mail:
mircla.limarmairliquide.com / t1avia.vasconcclos'17'airliquidc.com. na cidade de Campinas/SI'.
IlCstCato por seu rcprescntamc Icgal, conj(JrIl1e documento comprobatório. nos termos da Lci
Federal n" 8666/93. Dccreto Municipal na 3.863/2009 e alteraçõcs, rcsolvem REGISTRAR
OS PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS NU 97/2019. de acordo com seu(s) respectivo(s) prcço(s)
unitário(s) e marca(s) ahaixo discriminados:

COM: Priflci[MI
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CONTRlIT;.\ÇÁO DE EM;:>RESl" ESPECI"'.UlADA P.••••RA LOCACÃO DE EQUIPAMENTO PAR'!' TRA,TAt.'ENTO DA A.PNEI.4. DO SONQ.CPAP
FUNCION;.~.'ENTOATR~VÊS DE AR ATMOSFERICQA PRESSOES POSITIV.AS CONTROlADAS,.", SABER '
• A PRESSA9 EXPIRATORIA POsmVA (PEPI POE SE~ REGUL.l,DA E~IRE <1A 20CM H20.
V.ANUTENÇ~O lIM.lTA-SE A LIMPEZA E T~OCA PER10DICA DE FILTROS DE AR
!\UMENTACAO ElETRIGA - 115,\ 230VOLTS. AC, 5(}-6I)HS
SISTEMA ÓE F!LTRAÇÃO RElIT1UZÁVEl
PRAZO DE ENTREG-'I. "TÊ:<J HORAS DO PEDIDO
DEVERÁ ESTAR INCLUSA MÁSCARA PARA. UTILIZAÇÃO 00 EQU1Pt;MENTO CEPA?
QlJANTLDADE: 240 ~OC.~ÇÕES DE CEPA? PARA CCN5U1.10, PELO PERíODO DE 12 MESES COM MEorA DE CONSUMO DE 20 (VINTE)
lOCAÇOES POR MES, CONFORME AS NECESS1D.t.DE::S DO SETOR

'>\ EMPRESP, DEVERÁ 4PRESENTAR DOCUMENT<!o.ÇÃO QUE COM?~O""£ ,"".PR!:'SEr-.'Ç,\ DE FISIOTERAPEUTA COM REGISTRO NO
CREmo EM SEUau."DRq PERMr,NFNTE;
, A TROCA DOS DESCAR'1",\VEIS OEVEf;A OCORRER SEMi'RE QUE IDENT:FlCADO o ['ESC,ASTE ou A CAQA(Ifl MESES

Rua Galicio Del I er . ) I - Ccntro - Pirassununga/SP - Fone: Oxx 193565-8028

ESPECIF1C."'ÇÃ,O
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ESPECIFICAÇÃO

SERVICOS DE LOCAÇ~O DE EOU1P;'J.\Er.rTO W'AP .l-~~f{~'~-~1 ~\~-i ::.:~~1_~82200,04
CONTR~TAÇÃO DE E'.4PRE'So\ ESPECIAUsAD4.. PARA lOCA~{) D£: BIPA" lOCAÇÃO !.•lENS~L DE AP~.RELH05 MEDICO RESP1R"'.TORIO
BIPAP- BILE\Ç"L DESTINADO A VENTlLAÇAO Ir,'vASIVA ou MO iNV,~,SIVA, QUE OPERE DE 4.A. 3OCl.1 DE H20, COM SENSIBILIDADE E
COMPENSAÇAO DE VAlA1'AENTOS ALEM DAS FUNÇÕES DE PA~ÂMETROS MONITORADOS. E ACESSORIOS SI?AP BA~E AQUECiDA E
NO-BREAK COM DURo\ÇÃO MíNIM,;\" DE 8 HORAS [EM CASO DE QUEDA DE ENERGIA): COM OS SEGUINTES CONSUMívEIS SI?A?
RELATI',rOS A VENTILAÇÃO INVA.Sf','.". UM CIRCUITO TIPO BILE\'EL lNV.':"SI'.'O; UM ?ORTA OXIGÊNIO; UM CATETER, COM CONECTOR
UNriERS_A,~ UM .•••.CAMAR'" AQUECIDA.E flL TROS: E SEGUINTES CONSUMíVEIS RELATIVOS.~ VfNTllAÇÃt) NÃo IN"VASIV,l." CIRCUITO
BIlEVEl NAO INVAS1VO; PORP. OXIGE!\IO M:"SC~P..-\ FACL-\l ou n';SAl (?, M ou G:,GORRO (p, M ou G) E Fllmos

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS APÓS o ?EDiDO
QUANTIDADE: 14~ lOCA.ÇÕES DE EO:JIPAMENTOS 8F''''.'''
ACOMPANf"A ND8REAK SENOIDAL, liMIDIFICAOOR .. ~.CESSOR:C!S {CIRCUITO INVA51voau MÁSCARA FACIAL) E BATERiA INTERNA,
PARo\. CONSUMO PELO PERiQDO DE 1? MESES 5EI\:CD A MEDjA D,,- COhSUMO DE 12 (DOZEjlOCAÇÕES POR Més. PORÉM SOMENTE
CONFORME AS NECESSIDADES DO SETOR

'A EMPRESA DEVERA .lIJ'RESENTAR OOCUMENT AÇÃO QUE COM;JfWVE A.PRESENÇA DE FISIOTERAPEUTA COM REGISTRO NO
CREFITO EM SEU QUo\DRO PERMANENTE
• A TROCA DOS DESCART.A.VEIS DEvERAOCOHRER SEMPRE CUE IDENTIFICADO C DESG,t.,$TE OU A CAl)" 06 MESES

Tot<llü;'la:

T<ll<ll

101.100,00

101.7OQ,GO

101.700,1.

Valor Total da Ata RS 1ll1.700,OO (cent" l' 11mmil e scteceotos reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o I~EGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS BIPAP E CEPAP PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAlJDE,
confonne especificações do Ai\EXO I -- Termo de Refer~ncia, tudo em confórmidade com as
disposições deste Edital c seus anexos. que o intcgram c completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a tirmar contratações nas
quantidadcs registradas. podcndo ocorrer licitações especíiicas para o fomeeimento does)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pcrtincntc. scndo assegurada 30 detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo rVlunicípio de Pirassununga.
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Federal n."
..,

utilizaçüo dos
será efetivado

menor quantidade de
de que o pagamento

Pimssununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

nllmnidade com os artigos 73 a 76 da Lei

Rua GaIício Del Nero. 51

CLÁUSULA SEGllNDA - QUANTO Á EI\TREGA E RECEBIMENTO DOS
EQUIPAME'\TOS

2.1. As solicitações senl0 realizadas conforme as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde;
2. I .1. A Secretaria IVlunicipal da Saúde encaminharú ú Compromissária a relação dc endereços
para a cntrega dos equipamentos.
2.2. O prazo dc cntrega dcverá ser de, no múximo. até 24 (vinte c quatro) horas após o pedido
da unidade requisitante realizado através de contato telcfônico ou e-mail.
2.3. O equipamento deverú ser entregue e instalado na residência dos próprios pacientcs, sem
previsão de dia e horário (podendo ser sábados. domingos ou feriados, eon tlmne as
necessidades dos pacientes), sendo de responsabilidade da Compromissária o acompanhamento
c manutençüo dos mesmos junto aos pacientes. correndo por conta e risco da Compromissária
ti'ete e demais despesas inerentes;
2.4. Quanto aos locais dc entrega. estes serão dentro dos limites territoriais do município de
Pirassununga (abrangendo zonas urbana c rural);
2.5. Podcrú haver tll113 variação para Juaior ou para
equipamcntos. lieando a Compromissária comunicacia
somente pelos aparelhos utilizados:
2.6. O recebimento do objeto serú e. "



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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8.666/93. mediant<: recibo.
2.7. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
2.8. Caso tenha sido elllregue com as especificações diferentes das contidas na Ata de Registro
e em seu anexo. no edital ou na proposta.
2.9. Nos casos de recusa do objeto. a Compromissária terá de providenciar a substituição no
prazo estipulado pela unidade requisitante. sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
2.10. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a étieo-
profissional pela perfeita execução dos serviços. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
2.11. Todas as dcspesas com o transportc c entrega correrão por conta c risco da
Compromissária.

•

•

CL,\lJSLJLA T1mCEIRA-I>A VIGI~NCIA DA ATA D[( HEGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir dc sua assinatura .

CLÜISliLA QUARTA - DAS CONDlÇÜES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a cntrega dos equipamentos c
apresentação da respectiva Nota Fiscal. acompanhada de relatório indicando as quantidades dc
locações efetuadas para confcrência da Unidade Requisitante. devidamente assinada por um
agente da Senetaria Municipal da Saúde.
4.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAr 162/08
(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) lieará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FIPE 1'1'0rala dic. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Ncnhum pagamcnto será cfetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação e011lratual, ou financeira municipal que lhe J{lr imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendentc(s). sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza .

CLAUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está ú cargo dos seguintes elemento
orçamentürio:

12.01 SaÍldl'
Despcsa 432
Catcgol-ia Econ<lmica 33.90.39 - 99
Rubrica Orçamcnhíria 10 301 10012004 RI'
Código Aplicação 3100000 FO I

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria. durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

-.Centro - Pirassullunga/SI' - Fone: O xx 19 35ó5-8028Rua Galicio Dell

CL'\.lJSlILA SEXTA - DA lIT1L1ZAÇAO,DA ATA DE RI(GISTRO DE PREÇOS
6.1. Poclerá utilizar-se da Ata ele Regis ele Preços qualquer órgào ou entidade da
Administração Direta Municipal. te prévia consulta ao órgão gerenciador. elesde que

3
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devidamente comprovada a vantagem e. respcitadas no que couber, as condições e as regras
cstabeleeidas na Lei Federal n" 8.666/93 c no Decreto Municipal n" 3.8(,3/09.
(,.2. Caberá ao t()rneccdor beneficiário da Ala de Registro de Preços. observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fómecimento. desde que este f(JrI1ecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

clevaçüo dos•

CLAuSULA SÉTIMA - 1)0 CA:\'CELA\IE:\TO 1)0 REGISTRO DE PREÇO DO
PROP01'\E:\TE

7.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório c a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior: e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer condiçào de habilitaçào ou qualificação técnica exigida
no processo Iicitatório:
c) Por razões de interesse pLlblico. devidamente motivadas c justificadas:
d) A Compromissária nào cumprir as obrigaçôes decorrcntes da Ata de Registro de Preço:
c) A Compromissária comparecer ou sc recusar a retirar, no prazo cstabelecido, os pcdidos
decorrentes da Ata de Registro de Prcço; c
t) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecuçüo total ou parcial das condiçôes
estabelecidas na Ata dc Rcgistro dc Preço ou nos pedidos dcla decorrentcs.
7.2. Em qualquer das hipótcses acima. concluído o processo, o Ivlunicípio limí o devido
apostilamento na Ata de Registro dc Preços c inl<n-mará aos Proponcntcs a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA - DO CA"CI~LAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DF: PUF:ÇO
8.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será canedada automaticamcnte: •
a) Por decurso de prazo dc vigência.
b) Quando não restarcm j(lI'nceedores registrados.

-. Pirassununga/SI' - l'one: Oxx 193565.8028Rua Galicio Del Ner

CL\USULA ~O:\'A - DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que fizer dcclaração falsa. deixar dc apresentar as condiçõcs de habilitaçüo
exigidas. atrapalhar ou retardar a execuçào do pre~ente Preguo, recusar-se a assinar II Ata de
Registro, bem como recusar, injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administraçüo. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. licará sujeito ú:
a) Advertência:
b) ~\'lulta;
c) Impcdimento dc licitar e contratar com a Prcfeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. scm prcjuíz.o das multas pre"istas ncste edital e contrato. bem como
delnais cOlninações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ali contratar com a Administração Pública,
termos do art. 87 da Lei Fedcraln" 8.66 li9].
9.1.1. As sanções previstas nas ' Incas "a". "c" c ""lI" poderão tmnbém ser ap'



CLAUSULA D~=CIMA - OBRIGAÇÕES DA COMI'ROMISS;\RIA:
10.1. Ohter todas as licenças. autorizaçõcs e li'anquias nccessúrias fornecimento dos objctos
registrados c pagar os cmolumcntos prescritos cm lei.
10.2. Organizar-se técnica c administrativamcnte. dc mndo a cumprir com eficiência o objeto
dcsta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrcntes dc ti'etc e entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gcstor da ata de registro de preços dcsignado
pcla Administração.
10.5. Arcar com os cncargos sociais, trahalhistas. prcvidcnciúrios. liscais c comcrciais.
10.6. Efetuar a cntrega dos equipamentos de acordo com as especilicaçõcs e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7. Transportar os equipamcntos em vcÍculo apropriado em cumprimcnto das leis vigentes.
10.X. Comunicar dc imediato a Prcfeitura Municipal. acerca de cventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e dcmais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir. rcmovcr. as suas expcnsas. no todo em parte o equipamento em que se
veritigue(m) defcitos e/ou impropriedades, bem como, providenciar a suhstituiçüo dos mcsmos.
no prazo múximo estipulado pela Unidade Requi .'tante, scm qualquer ônus ao Ivlunicípio.
10. J O. Assumir a responsabilidade pcl encargos liscais e comerciais resultante~ d~

Rua Galício Del Nero. 5 ntm - Pirassununga/SI' - Fonc: O xx 193565-8028 (U
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concomitantemcnte com a da alínea "b". ülcultada a defesa prévia do interessado no prazo de )
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
9.2. As pcnalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Compromissária
incorra !las 111eSn1as.
9.3. Se a Compromissária não ohscrvar o prazo lixado para a entrega dos equipamentos, licará
sujeita a multa diária de I '% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a eritério do Município.
independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá à Compromissária em multa
de até 15% (quinzc por ccnto) sobrc o valor da ohrigação não cumprida. conforme critérios de
razoahilidade. sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplcmento total da obrigação incorrerá à Compromissária em multa
de 25% (vinte e cineo por cento) sobrc o valor da ohrigação não cumprida. devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequêneia do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Compromissária. sem prejuízo da indenização e das sanções cahíveis.
pagará à Prefeitura. a titulo de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e. consequentemente. o pagamento delas não exime a Compromissária da reparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prejuizo que o seu ato vcnha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótcsc de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por ccnto) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pena de rcscisão contratual.
9.9. As multas scrão descontadas dirctamente do pagamento. quando estc for dcvido.
9.10. O pcdido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura, só será recebido peJa Administração Municipal se acompanhado
das justiticativas apresentadas à Prefeitura.

•

•
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""adjudicação desta Licitrrção.
10.11. Arcar com todas as dcspesas diretas, indiretrrs. benclkios. encan!os trabalhistas.
previdenciários. liserris e comerciais. tributos. sem qualquer exceção. encargos-sociais. liscais e
o que mais de direito. devendo. inclusive. cumprir com os compromissos rrssumidos nas épocas
devidas. não havcndo. em hipótese alguma úllar-se em rcsponsabilidade solidária ou subsidiária
do Município.
10.12. A Compromissária devcrá fórnccer para a Scerctaria Municipal da SrrlJde. dados dos
lill1cionários e técnicos responsáveis pelu instalaçào e manutenção dos aparelhos contratudos:
10.13. Todos os encargos com Jimcionúrios. transportc e alimentação será de responsabilidade
da Compromissária.

CLAUSULA ()J~CIMA PRL\IEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar á Compromissúria de toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento dos equipamentos.
11.2. EIC:uar o pagamento á Compromissária no prazo estipnlrrdo na eláusula quarta. quando d.
contrataçao.
11.3. Rejeitrrr. no todo ou em parte. o eqnipamento em desacordo eom as espeeilicações do
Edital.

CLAUSULA ()J~CIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCIS'\O
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lci Fcderal nO 8.66(,/93, artigo 13 do
Dccreto Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências dcscritas no edital da licitação.

CLAUSULA DI~CJi\lA TERCEIRA - DO PREÇO REG ISTRA[)()
13.1. Dnrantc a vigência da Atrr. os preços registrmlos scrão lixos e irrcajustáveis, excclo nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso
1I do ar!. 65 da Lci Federal n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínca "d" do inciso Il do ar!. 65
da Lei Federal n.o 8.666/93, a ;\dministração. se julgar cOI1\'eniente. poderá optar por cancelar rr
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a rcdução dos preços praticados 110 mercado nas mesmas condições d.
registro. e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado será cOI1\'ocado pela Administração \Iunicipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLÁUSULA DJ~CIl\IA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A Secrctaria Municipal de Saúde (icará responsável pelo controle do j(lI'llecimcnto dos
equipamcntos. ficando a Compromissária responsável pela averiguação e troca do
equipamento. sempre que previamente solicitado pela secretaria municipal da saúde;
14.2. Poderá haver uma variação para maior ou para menor quantidade de utilização dos
cquipalnentos. ticando a compromÍssúria cOlllunicada de que o pagmncnto será efetivauo
somente pelos aparelhos/produtos utili7~ldos:
14.4. Fica dc l'cspnIlsahiJidadc dn usuárin n custn rcfcl'cIltc a roubo, cxtnlvin nu dallns
causados aos cquipalllcntns.
14.5. Constatado pelo agente da Secretaria evlunicipal da Saúde, rrlravés de laudo, que os
cquipmnentos c/ou forma de execução do serviço enconlrmn-se ctn desacordo C0l11 o Edital.
após contraditório da Compromissá" a. o cdido poder,l ser cancelado, podendo culminar na
rescisão da .\ta de Registro de PJ"~ 'ndependentemente da aplícaç;10 das sanções cabí\ c;'Sil

Rua Galício Del N I .. Centro .. Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 ~565-8028 W



PREFEITURA MUNJCrPAL DE PIRASSUNUNGA
------_._------------------

btado Jt: S~OPaulo

ProcunHloria Geral do ;\Iunicípio

14.6. O Municipio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os equipamentos
quando da entrega, podendo recusá-los ou solicitar substituiçôes. c ainda, se reserva ao direito
dc rcvogar. anular, adquirir no todo ou cm parte. rejeitar todas as propostas, desde que
justilieadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razôes de interesse
público.
14.4. Os cquipamentos deverão cstar de acordo com os termos das espeeifieaçôes do Termo de
Referência.

14.5. A Compromissária responsahilizar-se-á civil c criminalmente, inelusive no que se refere a
eventual dano. a quem quer que o sofi-a, por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.
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CLÁUSULA D(~CIMAQUINTA - I)JSPOSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a Compromissúria da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a
presente avença. as eondiçôes de habilitação e qualificação exigidas no certame lieitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, liea eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de ( , quer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarcm as partes justas c e pleno acordo no que se relere aos termos da presente
avcnp. lirmam o mesmo em 02 as) vias de igual leor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

TESTEMUNJ-li\S:

•

•

•

7
Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028



1'__P_I_{EFElTURAMU~~I~'~'~~(~'H~~EPIRASSUNUNGA

\tU~ Procuradoria Geral do lvIunicípio

CONTRATOS OU ATOS .IURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Solicitação de Compra n" 1317/2019
I'rocesso de Administrativo n" .BS5/20 I9
Pregão Preseneial n" 97/20 I9
Ata de Registro dc Preços n" 227/2019
Contratante: PREFEITURA MU:'\IC1PAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇAo DE EQUlI'Al\JENTOS BlPAP E
CEI'AP PARA A SECRETARIA MUNICll'AL DA SAÚDE.

Nome: ADEMIR ALVES LiNDO
Cargo: PREFEITO IvlUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SS1'/SI' - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Dcmétrius Lema. 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 19 3561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir:~:ademirlindo.com.br

•
Responsável pelo atendimento a requisições de documcntos do TCESI':

•
;,\.LVES LINDO

> efeito \Iunicipal;7,

Nome: VANESSA lIEIU"ANDES tvlARTINS GlJION
Can!o: Contadora
El1(kn:co Comerciai do Óreào/Scwr: Rua Galkio Del Nero. n" 51 - Centro - 1'irassunul1ea-SP....... . "-
Telefone e Fax: 015 19 -- 3562-1601 ou 015 i9 -- 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga.l4-- de ~ ~~ _ d~OfJ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado d~ S<1oPaulo

Procul'adoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANt\LOGOS
TEI~MO DE C,,1I'\CIA E DE NOTIFICACÃO

Solicítação dc Compra n" 131712019
Proccsso dc Administrativo n" 4385/2019
('rcg:10 Prescncialn" 97/2019
Ata de Rcgistro dc Pr'cços n" 227/20]9
Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUNGA-SI'.
Contratalia: AIR L1QUlDE BRASIL LTD;\.

•
Ohjcto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇAo DE EQUIPAMENTOS BIPAP E
CEPAP PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga l\Jcves ivlclo Júnior - OAB/SI' 56.184: DI'. Valter
Tadcu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinicius Peres e Silva _ OAB/SI'
214.257: Dm. Érica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Clcher Botazini de Souza _ OAB/
SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zml - OAB/SI' 214.302: DI'. Matheus Baldovinotti _ OAB/SI'
380.088.

Estalllos CIENTES de quc:

•

a) O :tiuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Cont:L' do
Estado de São Paulo, cujo trámite processual oeorrení pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes de
interesse. Despachos e Decisôes, mcdiante regular cadastramcnto no Sistema de I'rocesso
Eletrônico. eonforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
ResoluçãonoOl/2011 do TCESI':
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisôcs que vicrem
a scr tomados. relativamentc ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Lcgislativo. patte do Tribunal de Contas do Estad" de São Paulo, em
conlormidade com o arti~o 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de en~ão, a contagem dos prazos processuais. conlormc regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou e1ctrônico - ou telcfones de contato
deverú ser comuuicada pelo interessado. peticionando no processo.

9

1inal e consequentc

de 2Dn.'

, ,s formas legais e regimentais. exercer
)er.

------,....,---::---;-:-;---;-;--;c:;-:' ==-'P>;j';::"':::lS:;;-S;;-Ul~lt~ll:;;lg-;;a0/SSpp-=-r.F;;-0~ne~':"I()) ~x~xl1S91:33:55(6S:5;-:-"88Õ02288,-Rua Ua\ icio Del Nero. 51 - .entro . - ~

Pirassununga.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proccsso
publicação: .
b) Se for o caso e de nosso mteresse. no '
o direito de defesa, intcrpor recursos e o ( e



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado til' São Paulo

P.-ocuradoria Gcral do Município

CONTRATANTE:

I'rckito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP
CPF: 016.192.378-06.
Telcfone: (19) 3565 80 )
Endereço: Rua Galíc' I cra 51. ccntro. Pirassununga/SI'.
E-mail inslitucion.:R.fe.o@lraSsununga.sp.gov.br.
E-mail pcssoal:a>i@:dürlindoHJm.br.

ASSINATURA: . . _ •
CONTRATADA:

•

l'Jome e cargo: IZABEL MARIA DE QUEIROZ - coordcnadora.
RG N" 20.774.084 - SSP/SI'
CPF N° 130.214.128-74
Data de Nascimell1o: 14/05í1972
Telefone: (19) 3781-3000
Endereço: Rua Ronald Cladslone Negri. n" 557. Nova Aparecida. - Cep 13069-472 na eidade
dc Campinas/SI'.
E-mail institucional:flavia.vasconcelos(Ú\\irliquide.com
E-mail pessoal: mireh.lima(il:' I ui c. 'om

ASSINATURA:

---RR;;:u';l (C;;;;a:iilí~c;;:io;]ID);;-eIliNNT;:;er;;-o;:-.5511 -=lc::::' ;:;;-;;:;::-:::r:;;::==-::-~-;:--:7--------- 11 00entro Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulü

Procuradol'ia Gcral do Município

DECLARACAo DE DOCUi\lENTOS A DISl'OSlCAo DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREJ<'EITlJRA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N" 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

CNP.J N" 00.331.78810016-03

PROCESSO ADM. N" 4385/2(119

PREGA0 PRESENCIAL N" 97/2019

• ATA DE PREÇOS N° 227/2019

VALOR TOTAL R$ 101.700,00 (CENTO E UM MIL E SETECENTOS REAIS).

OIUETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCM,:Ao DE EQUIPAIVIENTOS BII'AP
E CI~PAP PARA A SECIU:TARlA MUNICIPAL DA SAÚDE.

•

Declaro. na qualidade de responsúvel pela entidade supra epigral:lda. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribuna .de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. ~=1- - de

VES LINDO
" o ivlunieipal

II
Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - PirassLUllIngalSI' - Fone: O xx 193565-8028
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